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Assembléia Legislativa do Estado de Rondônia

MENSAGEM N° 177/2018-ALE

EXCELENTÍSSIMO SENHOR GOVERNADOR DO ESTADO,

O PRESIDENTE DA ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA DO ESTADO encaminha a
Vossa Excelência para os fins constitucionais o incluso Autógrafo de Lei n° 887/2018,
que "Institui o "Janeiro Branco" no calendário do Estado como Campanha de Estímulo
ao Cuidado da Saúde Mental e Bem Estar e dá outras providências."

ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA, 3 de julho de 2018.
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Assembléia Legislativa do Estado de Rondônia

AUTÓGRAFO DE LEI N° 887/2018.

Institui o "Janeiro Branco" no calendário

do Estado como Campanha de Estímulo ao
Cuidado da Saúde Mental e Bem Estar e dá

outras providências.

A ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE RONDÔNIA decreta:

Art. 1°. Fica instituído no mês de janeiro de cada ano como "Janeiro Branco" repre
sentando a luta de conscientização em prol da saúde mental da população em busca da
prevenção da morte autoprovocada, depressão e ansiedade.

Art. 2°. No decorrer de todo o mês de Janeiro deverá ser dada ampla divulgação nos
postos de saúde e centros de apoio psicossocial (CAPS), mediante a participação voluntá
ria dos profissionais de saúde e população interessada a:

I - a importância de que cada cidadão entenda e reflita sobre sua saúde mental e
emocional, sobre condições emocionais, sobre qualidade de vida e qualidade de suas re
lações;

II - ações de saúde que assegurem a prevenção a morte autoprovocada, a detecção e
o tratamento da depressão e ansiedade; e

III - incentivar ações que destaquem a cor branca, símbolo da campanha.

Art. 3°. O Poder Executivo regulamentará esta Lei no prazo de 90 (noventa) dias a
contar da sua publicação.

Art. 4°. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
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